
 

 

À SANTA CASA DE ANÁPOLIS – SCMA 

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ANÁPOLIS – FASA 

 

CONVÊNIO Nº 961360/2024 

PROPOSTA Nº 016984/2024 

COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS Nº 002/2025 

 

Objeto: 02 mesas cirúrgica elétrica, 02 mesas auxiliares, 01 glicosímetro, 01 carro de curativos, 02 

aspiradores de secreções elétrico móvel e 03 mesas de mayo. 

 

ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO EM FACE DE DESCLASSIFICAÇÃO DA 

PROPOSTA – ITEM 01 (MESA CIRÚRGICA) 

 

INTENSIMED COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 38.098.716/0001-46, e Inscrição Estadual 

n° 10.807.721-7, NIRE/JUCEG nº 5220514629-8, sediada à Avenida São Paulo, nº 625, Quadra nº 13, 

Galpão nº 03, CEP 75.133-330, Bairro São João – Anápolis/Goiás, Tel: (62) 3771-8790, e-mail: 

intensimed@intensimed.com.br, neste ato por intermédio do representante legal o senhor Jairo Lindoso 

Diniz Campos, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº 5763179 

expedida pelo SSP/GO e do CPF/MF n.º 959.396.281-68, vem respeitosamente à presença desta entidade 

interpor RECURSO ADMINISTRATIVO contra a desclassificação da proposta da empresa no ITEM 

01 (MESA CIRÚRGICA), pelos motivos que passa a expor: 

DOS FATOS 

A empresa INTENSIMED participou da Cotação Prévia de Preços nº 002/2025 para aquisição de 

equipamentos médicos, apresentando proposta para o Item 01 – Mesa Cirúrgica. Contudo, foi 

desclassificada sob a justificativa de que o equipamento ofertado não atenderia ao requisito de 

movimento do dorso de no mínimo 70° para cima e no mínimo 40° para baixo. 

Entretanto, a desclassificação se deu de maneira indevida, visto que os documentos técnicos anexados 

à proposta não foram analisados minuciosamente. O equipamento ofertado, MESA CIRÚRGICA 

VISION T4, da marca KSS, possui capacidade de peso de até 465 kg e atende plenamente às 

especificações exigidas no Termo de Referência. 



 

 

DA CONFORMIDADE DO EQUIPAMENTO 

Esclarecemos que houve uma atualização no equipamento, bem como em sua certificação pelo 

INMETRO, registro na ANVISA e manual técnico na data de 12.12.2024 – 09:51, expediente: 

1698238/24-0, os quais foram devidamente anexados à proposta. O registro do equipamento na 

ANVISA sob o nº 10242640033, conforme print abaixo que comprova sua regularidade. 

 

 

Ainda, conforme consta no Manual Técnico do equipamento na página 23, o movimento do dorso 

é de 90° para cima e 90° para baixo, ou seja, superior aos requisitos mínimos exigidos no Termo 

de Referência. 



 

 

 

Portanto, não há qualquer motivo técnico ou documental que justifique a desclassificação da 

empresa, sendo necessário o reexame da documentação apresentada para que seja reconhecida a 

conformidade do equipamento ofertado. 

DO PEDIDO 

Diante do exposto, requeremos: 



 

 

1. A reavaliação da documentação técnica apresentada pela empresa INTENSIMED, 

considerando os documentos anexados que comprovam a plena conformidade do equipamento 

com os requisitos exigidos no edital; 

2. A reclassificação da proposta da empresa INTENSIMED COMÉRCIO DE 

INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA no Item 01 (Mesa Cirúrgica); 

3. Que a empresa seja declarada vencedora do certame no referido item, uma vez que sua 

proposta atende plenamente às exigências do Termo de Referência. 

Na certeza de termos nosso pleito atendido, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos 

adicionais. 

Anápolis, 21 de março de 2025. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

 

Intensimed Comércio Comercio De Instrumentos e Mat. Hosp. Ltda 

Cnpj: 38.098.716/0001-46 

Jairo Lindoso Diniz Campos 

Rg. 5763179 SSP/GO | CPF: 959.396.281-68 

Representante Legal 
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